
 

 

DECRETO Nº 33.767 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
do Processo Digital n° 6842/2024,  

  
Considerando que o Sr. Antônio Osvaldo Ferreira da 
Silva, nomeado para o exercício do cargo em 

comissão de Coordenador de Sinalização Viária, na 
SEMSEG, usufruirá 30 (trinta) dias de férias no 
período de 01 de fevereiro de 2024 até 01 de março 

de 2024; 
 
Considerando que a vacância da Coordenação de 

Sinalização Viária, dadas as suas atribuições, 
compromete o bom andamento dos trabalhos daquele 
setor,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o servidor Moisés de Souza Santana, para 
responder interinamente pela Coordenação de Sinalização Viária, Padrão C 4, na 
SEMSEG, no período de 01 de fevereiro de 2024 até 01 de março de 2024, em 

virtude do afastamento da titular do cargo, o Sr. Antônio Osvaldo Ferreira da 
Silva, por motivo de férias, com ônus para o Município. 

 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
VICTOR DA SILVA COELHO 

Prefeito Municipal 
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